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VI - as unidades de Vigilância da SG devem coletar 5 (cin-
co) amostras por semana e coletar todas as semanas;

VII - as unidades devem atingir, no mínimo, 80% de no-
tificação e coleta de material da meta semanal, por Semana Epi-
demiológica; e

VIII - as unidades devem fazer a alimentação do Sivep-Gripe
semanalmente.

§ 3º Para a notificação de internações por CID J09 a J18 as
capitais e cidades com população > 300.000 habitantes da região sul
e das regiões metropolitanas das capitais das demais regiões devem
notificar de forma agregada, semanalmente as internações por CID
J09 a J18 digitadas no Sistema de Informação de Hospitalização
(SIH).

Art. 12. Os valores de repasse do Incentivo de Vigilância
Epidemiológica da Influenza para Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios estão definidos nos Anexos III, IV e V.

Art. 13. Os insumos laboratoriais necessários para a rea-
lização da técnica de Imunofluorescência (IFI) e rt - PCR em tempo
real, para diagnóstico de vírus influenza e outros vírus respiratórios,
serão disponibilizados aos LACEN, pelo Ministério da Saúde.

Art. 14. O recebimento do incentivo financeiro por parte do
Distrito Federal e Municípios implica no compromisso do cumpri-
mento das metas:

§ 1º Para a Vigilância da SRAG:
I - notificação de no mínimo 80% dos casos de SRAG

internados nos serviços escolhidos, com o devido envio de amostra
aos LACEN e digitação no sistema de Influenza web; e

II - notificação semanal do número de internações por CID
J09 a J18, nas UTI participantes com regularidade de 90% das se-
manas Epidemiológicas.

§ 2º Para a Vigilância da SG:
I - atingir, no mínimo, 80% de notificação e a coleta de

material por Semana Epidemiológica (SE);
II - ter informação da proporção de atendimentos por SG, em

relação ao total de atendimentos no serviço;
III - notificação de casos de SG em, no mínimo, 80% da SE

no ano; e
IV - alimentação do Sivep-Gripe.
§ 3º Para a Vigilância de internações por CID J09 a J18

informar o total de internações na planilha de notificação agregada,
pelos CID J09 a J18 no módulo específico do Sivep-Gripe em 90%
das semanas epidemiológicas.

Art. 15. As metas definidas no artigo anterior e seus pa-
rágrafos serão monitoradas e avaliadas formalmente a cada seis meses
e o não cumprimento das mesmas no período de 12 meses implicará
na suspensão do repasse deste incentivo.

Art. 16. O Crédito orçamentário de que trata esta Portaria,
correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho - 10.305.1444.20AL - Incentivo Fi-
nanceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO II

Parâmetro populacional para implantação da Vigilância da SRAG e da SG

População até 1 milhão: 1UTI vinculada ao SUS e 1 UTI não vinculada ao SUS 1 a 2 unidades de Vigilância da SG *
de 1 a 2 milhões: 2 UTI vinculada ao SUS e 2 UTI não vinculada ao SUS 3 a 4 unidades de Vigilância da SG
de 2 a 3 milhões: 3 UTI vinculada ao SUS e 2 UTI não vinculada ao SUS 5 a 6 unidades de Vigilância da SG
de 3 a 4 milhões: 4 UTI vinculada ao SUS e 3 UTI não vinculada ao SUS 7 a 8 unidades de Vigilância da SG
de 4 a 5 milhões: 5 UTI vinculada ao SUS e 3 UTI não vinculada ao SUS 9 a 10 unidades de Vigilância da SG
de 5 a 6 milhões: 6 UTI vinculada ao SUS e 4 UTI não vinculada ao SUS 11 a 12 unidades de Vigilância da SG
de 6 a 7 milhões: 7 UTI vinculada ao SUS e 4 UTI não vinculada ao SUS 13 a 14 unidades de Vigilância da SG
de 7 a 8 milhões: 8 UTI vinculada ao SUS e 5 UTI não vinculada ao SUS 15 a 16 unidades de Vigilância da SG
de 8 a 9 milhões: 9 UTI vinculada ao SUS e 5 UTI não vinculada ao SUS 16 a 17 unidades de Vigilância da SG
de 9 a 10 milhões: 10 UTI vinculada ao SUS e 6 UTI não vinculada ao SUS 18 a 19 unidades de Vigilância da SG
de 10 a 11 milhões: 11 UTI vinculada ao SUS e 6 UTI não vinculada ao SUS 20 a 21 unidades de Vigilância da SG
11 milhões e mais: 12 UTI vinculada ao SUS e 6 UTI não vinculada ao SUS 22 a 23 unidades de Vigilância da SG

*A cada intervalo populacional de 500.000 habitantes deve-se implantar 01 unidade de Vigilância da SG

ANEXO III

Incentivo para implantação da Vigilância Ampliada de Influenza
Capitais, e municípios com população > 300 mil habitantes da Região Sul

Implantação: Valor estimado para equipamentos: R$ 50.000,00 por 1 milhão de habitantes
Obs: * Capitais com população menor de 1 milhão de habitantes e municípios com >300 mil habitantes da Região Sul: R$ 50.000,00
Manutenção mensal:
Municípios com 3 a 5 serviços (1UTI vinculada ao SUS e 1 UTI não vinculada ao SUS + 1 Vigilância da SG): R$ 10.000,00
Municípios com 6 a 8 serviços (2 UTI vinculada ao SUS e 2 UTI não vinculada ao SUS + 4 Vigilância da SG): R$ 15.000,00
Municípios com 9 a 11 serviços (3 UTI vinculada ao SUS e 2 UTI não vinculada ao SUS + 5 Vigilância da SG): R$ 20.000,00
São Paulo - R$ 100.000, 00
Rio de Janeiro - R$ 60.000,00

ANEXO IV

Municípios de Região Metropolitana de Capital com população > 300.000 habitantes - Incentivo para Unidade Sentinela de Vigilância de SG
Implantação - Valor estimado para equipamentos: R$ 5.000,00
Manutenção mensal: R$ 3.000,00

ANEXO V

Municípios com Unidades Sentinela de Vigilância de SG existentes
Manutenção mensal: R$ 3.000,00

(*) Republicada por ter saído, no DOU n° 221, de 18-11-2011, Seção1, pág. 81, com incorreção no original.

ANEXO I

TERMO DE ADESÃO

A Secretaria Estadual/Municipal de Saúde de:

____________________________________________, representada

por seu Secretário (a): __________________________________,

vem, por meio deste, oficializar o compromisso de adesão conforme

a proposta da Portaria GM/MS nº de de de 2011, passando a realizar

a Vigilância de internações por CID J09 a J18;

( ) Vigilância de Síndrome Respiratória Aguda Grave -

SRAG; e

( ) Vigilância Sentinela de Síndrome Gripal - SG ( ).

A adesão ao fortalecimento da Vigilância Epidemiológica da

Influenza implicará no desenvolvimento das atividades propostas e no

cumprimento das metas estabelecidas na referida Portaria.

Atenciosamente,

_________________________________________________

Secretário Estadual/Municipal de Saúde

Data: _____/_____/_____

PORTARIA No- 794, DE 25 DE ABRIL DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Paraná e do Município de Apucarana (PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.821/GM/MS, de 28 de novembro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de

serviços de urgências 24h da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com o Política Nacional de Atenção às Urgências;
Considerando que o Município recebeu o repasse das 3 (três) parcelas referentes aos incentivos financeiros para investimento; e
Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência no Município de Apucarana (PR), no dia

15 de março de 2012, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Paraná e

do Município de Apucarana (PR), na forma do anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Porte II no Município de Apucarana (PR).
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regulares e automáticas, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde de Apucarana (PR).
Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para

Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA II Valor Anual CNES P r o p o s t a / S I S PA G
Apucarana UPA 24h 1 2.100.000,00 6972497 02575.748000/1090-01
TO TA L 2.100.000,00




